
 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL 

POLÍCIA MILITAR 

COMANDO GERAL 

GABINETE DO COMANDANTE-GERAL 

 

 

Resolução n
o
 004/2019/GCG-CG João Pessoa-PB, 09 de abril de 2019. 

 

Modifica Brasão, Distintivo de Bolso e 

Estandarte de Unidade da Polícia Militar e 

determina outras providências. 

 

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 

DA PARAÍBA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XII, do artigo 

12, da LC nº 87, de 02 de dezembro de 2008, c/c o artigo 2º do Decreto nº 36.941/2016, 

publicado no D.O.E. de 27/06/2016, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Modificar o Brasão, o Distintivo de Bolso e o Estandarte do 4º 

Batalhão de Polícia Militar (4º BPM), conforme os anexos desta Resolução. 

 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

 

 

EULLER DE ASSIS CHAVES – CEL QOC 

Comandante–Geral  

 

Bol PM nº 0069/2019. 



ANEXO I 

 

BRASÃO 

4º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR 

 

 

 

 



4º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR 

 

 

Autoria do Brasão: 

 Maj R/R FRANCISCO ANTÔNIO ANDRADE FILHO. 

 

Descrição Heráldica: 

 Maj QOC LUIZ CÂNDIDO DA SILVA FILHO. 

 Maj R/R FRANCISCO ANTÔNIO ANDRADE FILHO. 

 

Colaborador: 

 Maj QOC LUIZ CÂNDIDO DA SILVA FILHO. 

 2º Sgt QPC HERMERSON PEDRO SOARES DE OLIVEIRA. 

 

Brasão: 

 Escudo peninsular português, chefe com dois campos, em faixa, o superior de goles e 

o inferior de sable, contendo a inscrição “4° BPM”, em ouro. O primeiro cortado na vertical, 

com dois campos de prata, sendo o primeiro com um par de bucaneiras (garruchas) em aspa, 

de ouro, cosidas de sable, e o segundo campo com uma tocha acesa, de ouro, cosida de sable. 

O segundo cortado em horizontal, de prata com um engenho de cana-de-açucar e traços 

ondulados em tenné. 

 

Simbologia e alusão das peças: 

 As bucaneiras (garruchas) representam a Polícia Militar; 

 A tocha como um típico emblema de iluminação espiritual e conhecimento identifica a 

essência educacional, o espírito esportivo e o companheirismo inerentes dos militares 

estaduais deste Batalhão, o que reflete nas suas ações em defesa da sociedade e manutenção 

da ordem pública; 

 O engenho de cana-de-açúcar é a representatividade do valor cultural e econômico da 

região geográfica sob atribuição do 4º Batalhão de Polícia Militar da Paraíba. No fundo traços 

ondulados fazem alusão ao relevo da Serra da Jurema, ponto mais elevado da região. 

 



ANEXO II 

 

DISTINTIVO DE BOLSO 

4º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR 

 

 

 

 

 

 

 



CONFECÇÃO E USO DO DISTINTIVO DE BOLSO DO 

4º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR 

 

 

 

1. FINALIDADE 

O presente documento destina-se a regular a confecção e uso do distintivo 

de bolso do 4º Batalhão de Polícia Militar (4º BPM). 

 

 

2. JUSTIFICATIVA 

a. Distinção da Organização Policial Militar (OPM); e 

b.Valorização e identificação dos militares estaduais que prestam serviço na 

OPM em questão. 

 

 

3. CONFECÇÃO DO DISTINTIVO DE BOLSO 

O distintivo da OPM terá a forma de escudo peninsular português, com 

filetes em prata e contornos em ouro, com as dimensões de 33 mm de largura e 46 mm de 

altura, de campo prata, no qual está contido um "chefe", em duas faixas de 4 mm, uma 

interna, de sable, e outra, externa, de goles - cores representativas do Estado da Paraíba - 

sobre as quais será inscrita, em ouro, centralizadamente, entre as duas faixas, a designação 

militar da OPM (fonte ARIAL BLACK), com a altura de 5 mm. 

 

 

4. CARACTERÍSTICAS GERAIS 

a. O distintivo é constituído de duas partes principais: o escudo e o chefe; 

b. O escudo é do tipo peninsular português; 

c. Todo o conjunto que forma o distintivo medirá 33 mm x 46 mm, sendo a 

parte superior, constituída por um "chefe", de duas faixas, cada uma medindo 4 mm, estando 

nelas inscrita a sua designação, de forma centralizada, devendo as letras medir 5 mm de altura 

(ver ANEXO); 

d. O contorno externo (ouro) contido nas medidas do distintivo, deve ter 

espessura de 1 mm; os contornos internos (também em ouro) podem ter duas espessuras: 

quando dividirem áreas maiores, medirão 0,7mm (por exemplo, a linha que divide o distintivo 

propriamente dito, do chefe, ou a que divide as faixas de sable e goles) e quando dividirem 

áreas menores, terão a espessura de 0,3mm (por exemplo, o traçado das figuras e o contorno 

das letras do chefe); e 

e. O escudo será em metal esmaltado e deve ser revestido com resina 

"epoxi" transparente. 

 

 



5. DESCRIÇÃO HERÁLDICA DO DISTINTIVO 

 

 
 

Escudo peninsular português, chefe com dois campos, em faixa, o superior 

de goles e o inferior de sable, contendo a inscrição “4° BPM”, em ouro. O primeiro cortado na 

vertical, com dois campos de prata, sendo o primeiro com um par de bucaneiras (garruchas) 

em aspa, de ouro, cosidas de sable, e o segundo campo com uma tocha acesa, de ouro, cosida 

de sable. O segundo cortado em horizontal, de prata com um engenho de cana-de-açúcar e 

traços ondulados em tenné. 

 

6. SIMBOLOGIA E ALUSÃO DAS PEÇAS 

As bucaneiras (garruchas) representam a Polícia Militar; 

A tocha como um típico emblema de iluminação espiritual e conhecimento 

identifica a essência educacional, o espírito esportivo e o companheirismo inerentes dos 

militares estaduais deste Batalhão, o que reflete nas suas ações em defesa da sociedade e 

manutenção da ordem pública; 

O engenho de cana-de-açúcar é a representatividade do valor cultural e 

econômico da região geográfica sob atribuição do 4º Batalhão de Polícia Militar da Paraíba. 

No fundo traços ondulados fazem alusão ao relevo da Serra da Jurema, ponto mais elevado da 

região. 

 

7. REGRAS PARA O USO 

O distintivo deve ser usado de acordo com os seguintes critérios: 

a. Aplicado sobre um suporte de couro corrugado na cor preta, pendurado ao 

botão por baixo da pestana do bolso esquerdo da túnica ou da camisa bege meia-manga 

(medidas do suporte: ver ANEXO); 

b. Não deverá ser usado simultaneamente com medalhas, nem mesmo pelo 

militar a ser agraciado em cerimônia de entrega; e, 

c. O suporte de couro para fixação do distintivo deve ser pespontado em 

toda extensão de sua borda. 

 



ANEXO III 

 

 

 

ANEXO IV 

 

 



ANEXO V 

 
 

ESTANDARTE DO COMANDO 

DIREÇÃO E CHEFIA PARA 

HASTEAMENTO EXTERNO 

 

 

 

 


